
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 125, DE 2011

EMENDA DE REDAÇÃO Nº

Dê-se a seguinte redação ao caput do art. 28 da Constituição

Federal, integrante do art. 7º do Substitutivo à PEC em epígrafe: 

Art. 7º. .................................................................................................................

“Art. 28. A eleição do Governador e do Vice-Governador de Estado,

para mandato de quatro anos, realizar-se-á no primeiro domingo de

outubro,  em primeiro  turno,  e  no  último  domingo  de  outubro,  em

segundo turno, se houver, do ano anterior ao do término do mandato

de seus antecessores, e a posse ocorrerá em seis de janeiro do ano

subsequente, observado, quanto ao mais, o disposto no art. 77.

...................................................................................................... (NR)

...............................................................................................................

JUSTIFICAÇÃO

Trata-se  de  decorrência  da  supressão  do  art.  77  da

Constituição  Federal,  integrante  do  art.  6º  do  Substitutivo,  em  face  de

aprovação de destaque supressivo do referido artigo. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputada RENATA ABREU
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13465.htm#art12.0
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 1  Dep. Renata Abreu (PODE/SP)

 2  Dep. Igor Timo (PODE/MG) - LÍDER do PODE       *-(P_7398)

 3  Dep. Wilson Santiago (PTB/PB)

 4  Dep. Cacá Leão (PP/BA) - LÍDER do PP         *-(p_7731)

 5  Dep. Aluisio Mendes (PSC/MA) - LÍDER do Bloco PROS, PSC, PTB
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 9  Dep. Hugo Motta (REPUBLIC/PB) - LÍDER do REPUBLIC   *-(P_5027)
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